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P R O J E T O  D E  D E C R E T O  L E G I S L A T I V O  N° 0 6 / 2 0 1 6  
C o n c e d e  T í t u lo  de C i d a d ã o  L e m e n s e  ao 

“ Sr. L u c i a n o  L a g e  A r a ú j o ”

A r t i g o  1° - É concedido o Título de Cidadão Lemense ao Sr. 
L u c i a n o  L a g e  A r a ú jo ,  pelos re levantes serviços prestados ao Município de 
Leme.

A r t i g o  2° - A s  despesas com a execução deste Decreto  
Legislat ivo cor re rão por  conta das verbas próprias  consignadas no orçamento.

A r t i g o  3° - Este Decreto  Legis lat ivo entrará em vigor  na data 
de sua public ação, revogadas as disposições em contrário .

Sala das Sessões,  Pro f°  Ar l in do  bávaro,  em 12 de se tem bro  de
2 .016 .

G i l s o n  H e n r i q u e  L a n i  
V e r e a d o r

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS T E R M O S  DA 
_________________________ R E SO L U Ç Ã O  N“ 337/2016.____________________
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Por  essas razões merece a 
fo rm alizar  nesta Casa,  razão porque ,  rogo  
fa v o ra ve lm e n te  a concessão  desta cidadania.

Sala das Sessões,  P r o P  A r l in d o  Fávaro ,  em 12  de se tem bro  de
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Biografia

&Luciano Lage Araújo, nascido em 27 de setembro de 1980 na cidade 
Osasco SP, filho de Rosalvo Nunes de Araújo e Aurelina Lage Araújo, o mais 
novo entre três irmãos, casado com Daniela Rodrigues da Cruz Araújo e pai de 
dois filho, Isaac Cruz Araújo e Sophia Cruz Araújo (in memorian).

Com 16 anos de idade comecei a freqüentar a Igreja Batistas das Nações, cursei 
a Escola de Líderes, e em minha trajetória ministerial fui líder de célula aos 20 
anos de idade, líder de jovens em minha comunidade e aos 22 anos de idade fui 
separado e consagrado ao Ministério Pastoral pelo Ministério Batistas da Nações 
Osasco, onde atuei como pastor auxiliar.

Fundei a Igreja Batistas das Nações na cidade de Itapevi onde tive muitas 
alegrias e colaborei para o crescimento e expansão do Reino de Deus levando 
a verdade da bíblia sagrada.

Aos 30 anos de idade decidi trabalhar em tempo integral para igreja e fui enviado 
para cidade de Leme onde encontramos uma igreja com cerca de 30 membros, 
comecei juntamente com minha esposa um trabalho com células e formação de 
líderes. E hoje após 6 anos de trabalho com restauração de famílias, jovens e 
crianças, somos mais de 800 membros.

Neste tempo começamos uma célula familiar em Araras e já abrimos uma igreja 
Batista das Nações também naquela cidade.

Hoje meu projeto de vida, mesmo tendo estudo e profissão, é viver o Chamado 
de Deus em minha vida, Restaurando Vidas e Expandindo o Reino Dele na terra.

Formação acadêmica:

Técnico Químico na escola Técnica Oswaldo Cruz 

Química Industrial na Faculdade Fito em Osasco 

Teologia na faculdade Ceusb

Experiências profissionais:

Mc Alimentos como operador de maquinas durante dois anos. 

Nestle como analista de microbiologia durante 10 anos.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 06/2016.
EMENTA: Concede Título de Cidadão Lemense ao “Sr. LuciandLage 

Araújo”.
AUTORIA: Vereador Gilson Henrique Lani.

PARECER

Senhor Presidente.

O presente Projeto de Lei é legal, está bem redigido 

e instruído, contendo as condições dispostas no Decreto Legislativo n° 213, de 

17 de maio de 2005, no qual regulamenta a concessão de títulos de cidadania, 

assim o projeto esta em condições de iniciar a sua tramitação pela Casa.

S.M.J. era o que tínhamos a opinar.

Sala da Assessoria Legislativa “Dr. Waldir José Baccarin”, 

em 12 de setembro de 2016.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 06/2016 
EMENTA: Concede Título de Cidadão Lemense ao “Sr. Luciano Lage 
Araújo”.
AUTORIA: Vereador Gilson Henrique Lani.

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE

CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

E

SAÚDE. EDUCAÇÃO. CULTURA. LAZER E TURISMO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação e 
a Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, reunidas na 
Sala das Comissões "Palmiro Ferreira Vieira", analisando detidamente o 
presente Projeto de Decreto Legislativo, apresentam esse único relatório, o 
qual também é nosso voto:

1 . ] -
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo de autoria 

do Vereador Gilson Henrique Lani, que pretende conceder Título de Cidadania 
Lemense ao Sr. Luciano Lage Araújo pelos relevantes serviços prestados à 
comunidade Forense.

2 . ] -
Sob o aspecto da redação o Projeto está bem 

redigido e instruído, é legal e não merece qualquer reparo, razão porque a 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação é FAVORÁVEL a sua
tramitação.

3 - l -
Já quanto ao mérito, a Comissão de Saúde, 

Educação, Cultura, Lazer e Turismo, ressalta o grande exemplo de vida, 
cidadania, solidariedade, humildade e conhecimento do homenageado em 
nossa cidade.
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Portanto, esses atributos, na vidíTclo horriena^es|~Çlo, j  

induz, de forma segura, a Comissão de Saúde, Educação, Esporte, Lazer e 
Turismo a se pronunciar também FAVORÁVEL para que seja o presente 
projeto apreciado pelo PLENÁRIO desta Casa.

Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira, em 14
de setembro de 2.016.

Pela Comissão de C.J.R.

Eduardo Ltejríeda Silva 
Vice-Presidente

Pela Comissão de S.E.C.L.T.

João Marcos Demétrio 
Vice-Presidente

Adenir de Jesus 
Secretário
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Projeto de Decreto Legislativo 06/16

FA VO RÁ VEL

CONTRÁRIO

^ __ Pri ísidente
Li



2 ___________________________________________

Projeto de Decreto Legislativo 06/16

FA VO RÁ VEL

CONTRÁRIO

k C —\Presidente



Projeto de Decreto Legislativo 06/16

FAVO RÁVEL

CONTRÁRIO



f \ ___________________________________________

Projeto de Decreto Legislativo 06/16

FAVO RÁVEL b{
CONTRÁRIO

residente





Projeto de Decreto Legislativo n9 06/16

FAVO RÁVEL

CONTRÁRIO
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Projeto de Decreto Legislativo 06/16

FAVO RÁVEL

CONTRÁRIO

Presidente



Projeto de Decreto Legislativo 06/16

FAVO RÁVEL

CONTRÁRIO







Projeto de Decreto Legislativo n5 06/16

FAVORÁVEL
x

CONTRÁRIO

Presidente
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Projeto de Decreto Legislativo 06/16

FAVO RÁVEL

CONTRÁRIO







esidente
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Projeto de Decreto Legislativo n9 06/16

FAVO RÁVEL
> V

CONTRÁRIO
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Projeto de Decreto Legislativo n9 06/16

FA VO RÁ VEL c <

CONTRÁRIO
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A Ordem do Dia

PRES/DENTE

Em 2 6 de

em única votação 
írio.

PROJETO DE DECRETO 
por 16 (deze
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DECRETO LEGISLATIVO n° 336, de 27 de setembro de 2016.

Concede Título de Cidadão Lemense ao “Sr. Luciano Lage Araújo”

O Presidente da Câmara Municipal de Leme; no uso de suas atribuições, faz saber 
que a Câmara aprovou e assim promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Artigo 1o - É concedido o Título de Cidadão Lemense ao Sr. Luciano Lage Araújo, 
pelos relevantes serviços prestados ao Município de Leme.

Artigo 2o - As despesas com a execução desde Decreto Legislativo correrão por 
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.

Artigo 4o - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leme, 26 de setembro de 2016.
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